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DECRETO N.º 7005/2023. 
De 06 de julho de 2023. 

 
 

Súmula: “Altera membros da Coordenação 
Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família, 
conforme especifica”.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 41.707/2023: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso III, do artigo 3º, do Decreto nº 6904 de 27 
de março de 2023, restando designado o seguinte membro para a composição da 
Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família. 
 
“(...). 
 
Art. 3º (...). 
 
 III – (...). 
 
a) Luciane Cristina Ramos Lopes, matrículas nᵒˢ. 34.401 / 274.601. 

(...)”. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data de sua publicação, revogados as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 06 de julho de 2023. 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 
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